
 

 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ANEXO III – MODELO DE DESPACHO PARA FINS DE SANEAMENTO (Manual de Cobrança Executiva) 

 

Processo: {009.192/2006-8}       

Natureza: {TOMADA DE CONTAS ESPECIAL} 

 

 

Despacho para fins de Saneamento 

 

Analisados os autos do processo para fins de {organização dos autos de cobrança executiva}, {registro de trânsito 
em julgado} e {acompanhamento do recolhimento de dívida}, identificou-se a necessidade de saneamento das 
ocorrências/falhas adiante indicadas: 

 

Controle e Verificação de Pagamentos 

Responsável {EUDES LIMA GARCIA}   

Medida: {registrar a medida a ser adotada}: Conforme Peça 313 do processo Originador, observa-se registros de 30 
parcelas de pagamentos efetuados pelo Responsável EUDES LIMA solicita-se a verificação do controle de Pagamentos 
feitos pelo responsável para saber se autua ou não autua processo de CBEX do referido Responsável. 

 

Controle e Verificação de Pagamentos 

Responsável {Cíntia Campos Mendes}   

Medida: {registrar a medida a ser adotada}: Conforme comentário no bilhete na capa deste processo registrado no dia 
17/02/2022 há na peça 246 Pedido de Parcelamento do pagamento da Multa ainda não instruído, o que, a princípio, 
impede autuação de CBEX da Responsável Cíntia Campos Mendes. Solicita-se a verificação do controle de Pagamentos 
feitos pela responsável para saber se autua ou não autua processo de CBEX da referida Responsável. 

 

Pedido de Parcelamento de Multa não instruído 

Medida: {registrar a medida a ser adotada}: Registre-se na peça 287 do processo Originador Pedido de Parcelamento de 
Multa do Responsável MANOEL DE JESUS BOTELHO – CPF 238.784.443-20, pedido ainda não instruído, o que, a princípio, 
impede autuação de CBEX do referido Responsável; faz-se necessário também em relação a esse Responsável realizar o 
controle de pagamentos feitos pelo referido Responsável. 

 

Instrução da Diretoria de Comunicação Processual (DICOMP/TCU) orientando da desnecessidade de autuação de 
Cobrança Executiva de alguns responsáveis 

 

Responsável {Maria Luiza de Jesus – CPF 064.375.673-68} 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72519794.



Medida: {descrição da ocorrência/medida a ser saneada}: Conforme Instrução da DICOMP (peça 262, item i do processo 
Originador) e Parecer do MP / TCU (peça 225) é desnecessária a formalização de processo de cobrança executiva da 
responsável Maria Luiza de Jesus – CPF 064.375.673-68, ante a prescrição da dívida (nos termos do item 10 do parecer do 
MP/TCU à peça 225 do Processo Originador 009.192/2006-8). Informar objetivamente se é para autuar ou não autuar 
processo de Cobrança Executiva da referida responsável. 

 

Responsável: {VAGMA SERRA BIRINO} 

Medida: {descrição da ocorrência/medida a ser saneada}: Por analogia ao estabelecido para à Responsável Maria Luiza 
de Jesus e considerando que a responsável foi apenada somente com a multa do art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92, 
juntamente com Cíntia Campos Mendes e Maria Luiza de Jesus (subitem 9.3 do Acórdão 2747/2009-P), considerando o 
trânsito em julgado da condenação à responsável em 30/7/2010 (informação do sistema Cadirreg), considerando o 
parecer do MP/TCU à peça 225, itens 7 e 10, com relação à Maria Luiza de Jesus (TJ em 2010, prescrição da dívida), 
podendo-se aplicar por analogia a VAGMA SERRA BIRINO, verificar a oportunidade e conveniência de não formalizar 
processo de cobrança executiva a esta responsável(VAGMA), ante a prescrição de sua dívida. 

 

Considerando-se os Pedidos de parcelamento de Dívidas ainda não instruídos, 
considerando-se verificar-se o controle de pagamentos efetuados por alguns responsáveis, 
considerando-se a prescrição de Dívida de alguns responsáveis, considerando-se a 
Solidariedade da Dívida de vários responsáveis, encaminha-se o processo para o SECEF para 
Análise / Verificação e/ou Saneamento para melhor definir quais processos de Cobranças 
Executivas dos responsáveis que se deve(em) especificamente autuar ou não autuar em função 
de todo o exposto. 

 

(Scbex, datado e assinado eletronicamente) 
Mauricio de Jesus Chrysostomo 

TFCE - Matrícula 2326-4 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS RETIRADAS DA CAPA DO PROCESSO:  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72519794.
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